
 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1

Prefeito: Joselyr B. Costa SilvestreSegunda-feira, 20 de setembro de 2021 Ano V | Edição nº 1070

Atos Oficiais Decretos

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Decreto nº 6.464, de 14 de Setembro de 2021 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências.)  

 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março 
de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.421 de 01/12/2020 
através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 572.560,55 (Quinhentos e setenta e dois mil, 
quinhentos e sessenta reais e cinquenta e cinco centavos), para atendimento às despesas do 
Fundo Municipal de Saúde, na conformidade da funcional programática e modalidade de 
aplicação detalhada abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 11.00.00 SECR. MUN. DE CULTURA E LAZER  

UNIDADE 11.02.00 DEP. DE GESTÃO DE CULTURA E 
LAZER 

 

FUNÇÃO 13 CULTURA  

SUBFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL  

PROGRAMA 3002 DIFUSÃO CULTURAL   

ATIVIDADE 2616 PROMOÇÃO DE EVENTOS E SHOWS 
ARTÍSTICOS 

 

FONTE 95 RECURSO FEDERAL EXERC. 
ANTERIOR  

 

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE 
SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS PJ R$ 267.688,89 
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERV. TERCEIROS PF R$ 300.000,00 

  TOTAL……………………………………  R$ 567.688,89 

PODER EXECUTIVO DE AVARÉ
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 11.00.00 SECR. MUN. DE CULTURA E LAZER  
UNIDADE 11.02.00 DEP. DE GESTÃO DE CULTURA E 

LAZER 
 

FUNÇÃO 13 CULTURA  

SUBFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL  

PROGRAMA 3002 DIFUSÃO CULTURAL   

ATIVIDADE 2616 PROMOÇÃO DE EVENTOS E SHOWS 
ARTÍSTICOS 

 

FONTE 05 RECURSO FEDERAL   

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE 
SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERV. TERCEIROS PF R$ 4.871,66 

  TOTAL……………………………………  R$ 4.871,66 

 
TOTAL GERAL ..............................................................................................................R$ 572.560,55 

 
Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução deste Decreto serão 

utilizados recursos provenientes de Superávit Financeiro no valor de R$ 567.688,89 
(Quinhentos e sessenta e sete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos) e 
por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 4.871,66 (Quatro mil, oitocentos e setenta e um 
reais e sessenta e seis centavos). 

 
Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até 31 de dezembro de 2021. 
 

 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 de Setembro de 2021. 

 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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Decreto nº 6.472, de 16 de Setembro de 2021.
(Dispõe sobre a nomeação 
de Ordenador de Despesas – 
FUMBOAR.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Artigo 1º. Fica delegado ao Subtenente de Polícia 
Militar José Antonio de Oliveira, o ato de autorizar as 
despesas a serem realizadas no FUMBOAR – FUNDO 
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE 
BOMBEIROS DE AVARÉ E REGIÃO, passando a ser 
considerado ordenador de despesas, pelo período 
compreendido entre 01 a 31 de outubro de 2021.

Parágrafo Único. Todas as despesas do FUMBOAR, 
somente serão ordenadas após a devida formalização 
do processo, contendo a nota do empenho, a ordem de 
serviço, o atestado de execução, no caso de serviços ou 
obras, ou comprovante do fornecimento, em se tratando 
de compra de bens, e indicação da modalidade de 
licitação quando necessária.

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 16 de 
setembro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Decreto nº 6.476, de 16 de Setembro de 2021.
(Dispõe sobre autorização para a 
prática de operações bancárias 
pelo ordenador de despesas 
do FUMBOAR, e adota outras 
providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a prática de operações 
bancárias, pelo ordenador de despesas do FUMBOAR 
– Subtenente de Polícia Militar José Antônio de Oliveira, 
portador da cédula de identidade RG: 21.600.899, 

inscrito no CPF sob o n° 106.096.738-31, em conjunto 
com o Sr. LUIZ FERNANDO DALCIN LIMA, reconduzido, 
em condição resolutiva, atuando exclusivamente na 
Supervisão da Tesouraria e/ou com o Secretário Municipal 
da Fazenda, pelo período compreendido entre 01 a 31 de 
outubro de 2021.

Art. 2º. A prática das operações abaixo descritas 
ficam autorizadas para as seguintes contas bancárias 
em específico: Banco do Brasil nº 300.463-5 – CNPJ nº 
46.634.168/0001-50 da Prefeitura Municipal de Avaré:

- emitir cheques;

- abrir contas de depósito;

- autorizar cobrança;

- solicitar saldos, extratos e comprovantes;

- requisitar talonários de cheques;

- retirar cheques devolvidos;

- endossar cheques;

- sustar/contra-ordenar cheques;

- cancelar cheques;

- baixar cheques;

- efetuar resgates/operações financeiras;

- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;

- efetuar saques-conta corrente;

- efetuar pagamentos por meio eletrônico;

- efetuar transferências por meio eletrônico;

- consultar contas/aplicações programas repasse de 
recursos;

- liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro;

- solicitar saldos/extratos de investimentos;

- emitir comprovantes;

- efetuar transferências para a mesma titularidade;

- encerrar contas de depósito;

- atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 16 de 
Setembro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Decreto nº 6.478, de 17 de Setembro de 2021 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Extraordinário que especifica e dá providências). 
 

 
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 

Turística de Avaré, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando que a evolução mundial do COVID-19 (Novo Coronavírus) 

demandou a realização de despesas imprevisíveis e urgentes para conter a escala da 
calamidade pública, nos termos do artigo 167, §3º, da Constituição Federal; 

 
Considerando a Lei n 13.979, de 09 de fevereiro de 2020, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância 
internacional, decorrente do Coronavírus - COVID - 19, responsável pela atual pandemia;  

 
Considerando que o estado de calamidade pública restou reconhecido em 

âmbito nacional (Decreto Legislativo nº 6/2020 do Congresso Nacional), estadual (Decreto 
nº 64.879/2020 do Governo do Estado de São Paulo), e municipal (Decreto Municipal 
nº 5.835, de 20 de maio de 2020); 

 
Considerando que a leitura conjunta dos artigos 62, §1º, inciso I, alínea 

"d", e 167, inciso V, ambos da Constituição Federal, dos artigos 41, inciso III, 42, 43 e 44, 
todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do artigo 156, §3º da Lei 
Orgânica do Município de Avaré, e sob a ótica do entendimento do Supremo Tribunal 
Federal consignado na ADIN-MC 4.048/DF, arrimam o entendimento de que a abertura de 
créditos extraordinários independe de prévia autorização legislativa, recursos 
imediatamente disponíveis e deve ocorrer diretamente por decreto do Poder Executivo; 

 
Considerando a Medida Provisória n 924, de 13 de março de 2020, que 

abre crédito extraordinário em favor dos Ministérios da Educação e Saúde; 
 
Considerando que a Portaria nº 774, de 09 de abril de 2020 do Ministério 

da Saúde, estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de 
Saúde - Grupos do Piso de Atenção Básica-PAB e de Atenção de Média e Alta 
Complexidade-MAC, a ser disponibilizado aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
destinado ao custeio de ações e serviços relacionados à atenção primária à saúde e à 
assistência ambulatorial e hospitalar decorrente do Coronavírus - COVID 19. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

Considerando, por fim, que o artigo 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e o artigo 156, §3º da Lei Orgânica do Município de Avaré, determinam 
que presente o decreto, que autoriza a abertura de crédito extraordinário, deverá submetido 
ao Poder Legislativo, no prazo de 48 horas de sua edição pelo Chefe do Poder Executivo,  
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de 
Março de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.421 de 
01/12/2020 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, 
um CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO no valor de R$ 382.500,00 (Trezentos 
e oitenta e dois mil e quinhentos reais), para atendimento ao Fundo Municipal de Saúde no 
combate ao coronavírus, na conformidade da funcional programática e modalidade de 
aplicação detalhada abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA  

 

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR  

 

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMP. AMB. 
HOSPITALAR 

 

ATIVIDADE 2374 INCENTIVOS P/CONTRATUALIZAÇÃO 
(IAC/INTEGRASUS) 

 

FONTE 05 RECURSO FEDERAL   

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE 
SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  R$ 382.500,00 
  TOTAL……………………………………  R$ 382.500,00 

 
 
Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução deste Decreto 

serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 

terá vigência até 31 de dezembro de 2021. 
 

 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos de Neurologia, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Oliveiras Serviços Médicos Itaí Ltda.

Empenho(s): 6141/2021

Valor: R$ 1.450,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de consultas de cardiologia 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Marcelo de O. Camargo

Empenho(s): 6140/2021

Valor: R$ 2.150,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de exames de ecocardiograma, exames de holter 
24h e teste ergométrico, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Pro-Vida Avaré Clínica Médica Ltda

Empenho(s): 335/2021

Valor: R$ 2.797,18

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos de Ortopedia, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Vanini & Delatim Serviços Médicos e 
Nutricionais Ltda.

Empenho(s): 8568/2021

Valor: R$ 10.494,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos em Neurologia e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Thais Fagnani Machado
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Empenho(s): 6142/2021

Valor: R$ 1.400,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços médicos, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a 
demanda por consultas oftalmológicas na Rede de Saúde 
do município.

Fornecedor: Spazio K e T Clínica de Olhos Ltda.

Empenho(s): 6135/2021

Valor: R$ 4.900,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de monitoramento de alarme e câmera 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
segurança de prédios públicos.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda.

Empenho(s): 3685/2021

Valor: R$ 4.100,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de telemedicina cardiológica e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atendimento 
da demanda do Pronto Socorro.

Fornecedor: Eletronet Telemedicina Digital Ltda.

Empenho(s): 290/2021

Valor: R$ 4.760,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de 03 médicos pediatras 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica Pronto Ped Ltda

Empenho(s): 20181/2021

Valor: R$ 3.900,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de profissionais médicos e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimentos no Programa Saúde da Família.
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Fornecedor: Clínica Médica Daher e Mansur Ltda. 
EPP

Empenho(s): 10175/2021

Valor: R$ 60.772,64

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de exames de baciloscopia e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento da 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Laboratório de Análises Clínicas de Avaré 
Ltda.

Empenho(s): 293/2021

Valor: R$ 765,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de prestação de serviços de consultas de 
otorrinolaringologia e tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: IGAS – Instituto de Gestão Avançada em 
Saúde Ltda.

Empenho(s): 13565/2021

Valor: R$ 5.400,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços médicos e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para suprir a 
demanda na especialidade de pneumologia.

Fornecedor: Grizzo & Grizzo S/S Ltda.

Empenho(s): 39/2021

Valor: R$ 5.000,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de Kit Senha, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Livraria e Papelaria Duque de Bauru Ltda.

Empenho(s): 3885/2021

Valor: R$ 1.572,50

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretario Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
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tratar de aquisição e recarga em extintores e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria de Indústria e Comércio.

Fornecedor: Extintores Platinum Ltda. EPP

Empenho(s):15520/2021

Valor: R$ 543,54

Avaré, 16 de setembro de 2021

Sandra de Fatima Theodoro

Secretária Municipal de Ind., Com., Ciência e 
Tecnologia

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição e recarga em extintores e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades do Cemitério, Velório e Administração do 
Costa Azul.

Fornecedor: Extintores Platinum Ltda. EPP

Empenho(s):13554,13555/2021

Valor: R$ 156,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em veículos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda. ME

Empenho(s): 20191/2021

Valor: R$ 68,25

Avaré, 16 de setembro de 2021

Glauco Fabiano Favaro de Oliveira

Secretário Municipal de Habitação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de marmitas e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento da Junta 
de Alistamento Militar.

Fornecedor: Andiara de Andrade Costa - ME

Empenho(s): 20353/2021

Valor: R$ 40,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de mecânica em veículos e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
da frota municipal.

Fornecedor: C. R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli

Empenho(s): 20033/2021

Valor: R$ 967,50

Avaré, 16 de setembro de 2021

Ronaldo Souza Villas Boas

Secretário Municipal de Agricultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
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alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de mecânica em veículos e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
da frota municipal.

Fornecedor: C. R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli

Empenho(s): 20155/2021

Valor: R$ 692,25

Avaré, 16 de setembro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de mecânica em veículos e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
da frota municipal.

Fornecedor: C. R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli

Empenho(s): 20090, 20091, 20092, 20093, 20094, 
20095, 20096, 20097, 20098, 20099, 20100, 20101, 
20102, 20103, 20104, 20105, 20106, 20111/2021

Valor: R$ 12.770,00

Avaré, 16 de setembro de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 

atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1360/2021

Valor: R$ 5.800,09

Avaré, 16 de setembro de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1357/2021

Valor: R$ 6.007,03

Avaré, 16 de setembro de 2021

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
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migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1359/2021

Valor: R$ 2.556,70

Avaré, 16 de setembro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenv. E Assist. Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1361, M1362, 1363/2021

Valor: R$ 3.482,89

Avaré, 16 de setembro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 

gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1352, 1353,1354,1355,1356,1364,1365,
1366,1367,1368/2021

Valor: R$ 7.610,52

Avaré, 16 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1349/2021

Valor: R$ 17.105,98

Avaré, 16 de setembro de 2021

Itamar de Araujo

Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
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de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços informatizados de 
gestão pública, englobando cessão do direito de uso, 
instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, conversão de banco de dados do sistema 
legado para o novo sistema, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e assistência técnica dos 
sistemas informatizados de gestão pública e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
dos serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: E & L Produções de Software Ltda

Empenho(s): 1350,1351,1358/2021

Valor: R$ 10.867,74

Avaré, 16 de setembro de 2021

Ronaldo Adão Guardiano

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de implantação de sistema de alarme endereçável 
e substituição de luminárias de emergência e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para serviços no 
Parque de Exposições Dr. Fernando Cruz Pimentel.

Fornecedor: Euro Construtora Ltda-EPP

Empenho(s):15753/2021

Valor: R$ 68.000,00

Avaré, 20 de setembro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição emergencial de equipamentos, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
instalação de aparelhos de ar condicionado nas Unidades 
de Saúde.

Fornecedor: Marcelo de Jesus Franco ME

Empenho(s): 17256/2021

Valor: R$ 7.082,50

Avaré, 20 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de passagens intermunicipais, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: Empresa Princesa do Norte S/A

Empenho(s): 12925/2021

Valor: R$ 270,39

Avaré, 20 de setembro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de fornecimento de cestas básicas, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: Delta Distribuidora Comercial Ltda

Empenho(s): 19, 13551/2021
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Valor: R$ 72.078,00

Avaré, 20 de setembro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de carrinho para transporte funerário 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
utilização no Velório e Cemitério Municipais.

Fornecedor: Planeta Mix Comercial Ltda.

Empenho(s):8893/2021

Valor: R$ 3.500,00

Avaré, 20 de setembro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de Horas Máquina e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para serviços de 
conservação de estradas rurais.

Fornecedor: A3 Terraplenagem e Engenharia Eireli

Empenho(s): 10569/2021

Valor: R$ 151.000,00

Avaré, 20 de setembro de 2021

Ronaldo Souza Villas Boas

Secretário Municipal de Agricultura

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - CMDCA

CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente vem por meio desta CONVOCAR 
todos os membros Conselheiros Titulares e os Suplentes, 
para a Reunião Ordinária que ocorrerá no dia 23/09/2021- 
Quinta-Feira às 14:30 horas, na Plataforma Google Meet.

Pauta:

*  Leitura da Ata Anterior;

* Nomear Comissão de Seleção;

* Ofício da Nomeação da corregedoria

*   Outros assuntos.

Contamos com a presença de todos no caso de 
imprevistos, favor comunicar por escrito com antecedência 
no e-mail: crfelipe69@gmail.com  e  (cmdca@avare.
sp.gov.br )

Atenciosamente,

Estância Turística de Avaré, aos 20 de setembro de 
2021..

Priscilla Maria Ribeiro

Presidente do CMDCA
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Outros Atos
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MUNICIPIO DE AVARE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ        
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006479/2021 
Data 20/09/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

10.000,00
REMOCAO PARA HOSPITAIS DA REGIAO
MATERIAL DE CONSUMO

070115.1030210132016
339030000000

0000677
0131000

5.000,00
REMOCAO PARA HOSPITAIS DA REGIAO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070115.1030210132016
339039000000

0000678
0131000

170.000,00
AQUISICAO DE MEDICAMENTOS
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

070117.1030310062028
339032000000

0000869
0131000

175.000,00
AQUIS.-MEDICAM./INSUMOS-MAND.JUDICIAL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

070117.1030310062360
339032000000

0000880
0131000

230.000,00
SISTEMA INFORMATIZADO DE ARRECADACAO MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

240100.0412970012248
339039000000

0001870
0111000

TOTAL: 590.000,00

Suplementação: R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

15.000,00
IMPLEMENTAÇÃO/MANUT. DOS PROGR.DE SAUDE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0131000339036000000

070113.10301101225450000621

175.000,00
COLETA DE LIXO DOMICILIAR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

120201.15452500121640001363

400.000,00
MANUTENCAO DE ATERRO SANITARIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

120202.15452500121690001380

TOTAL: 590.000,00

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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